
APROVADO
Em 06/09/2022

Sabrina Colela Prieto
Presidente

MOÇÃO Nº 60/2022

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Dia do
Corretor de Imóveis, comemorado em 27 de Agosto. 

Com a regulamentação da profissão em 27 de agosto de 1962, o Corretor teve que se
reciclar, se especializar e conhecer muito mais a respeito de sua atividade. Por essa
razão, atualmente, ele pode ser considerado muito mais do que somente um vendedor,
dando assistência em qualquer âmbito do negócio.

Ao longo desses 60 anos de regulamentação da categoria, são incontestáveis a
valorização e o crescimento dessa profissão. A atuação do Corretor de Imóveis é
essencial para o desenvolvimento do mercado imobiliário. Esses profissionais estão
habilitados a oferecer aos consumidores todas as informações pertinentes ao negócio.

Representando os Corretores de Imóveis, destacamos para receber esta justa
homenagem os Ilustríssimos Senhores Claudiomir Tadeu Pontes Moreno e Cresio
Armando Pontes Moreno.

A C&C Negócios Imobiliários Ltda, fundada em 2008, nasceu do sonho desses dois
irmãos em atender seus clientes de forma eficiente, realizando seus desejos e
aspirações.

Parabéns a todos (as) os (as) corretores (as) de imóveis.

 

Plenário Antônio Branco, 12 de Agosto de 2022.

AGNALDO MORENO
(Agnaldo Benites Moreno)

VEREADOR - PSD
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 60 - MOÇÃO DE APLAUSOS ao Dia do Corretor de Imóveis,
comemorado em 27 de Agosto. 

CERTIFICO que os Vereadores: VICE-PRESIDENTE VICENTE
AUGUSTO DA COSTA, 1º SECRETÁRIO EVANILSON MARTINS, 2ª
SECRETÁRIA NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS, ANGELO DA
SILVA SOUZA, GENUINO ANTONIO DE LIMA, JOSÉ VIEIRA DE
OLIVEIRA, JOSILDO RIBEIRO DA SILVA E SILVIO EDUARDO
CONEGLIAM PECCIOLI, solicitaram a subscrição do presente MOÇÃO,
conforme comprova ata eletrônica da 27ª Sessão Ordinária realizada em
06.09.2022, nos termos do Artigo 153 §1º do Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 07 de Setembro de 2022.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Sessão de Apoio à Atividade Legislativa
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